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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO N'. O2I2O21

DISPÔE SOBRE: altera a Emenda à Lei Orgânica do
Município de lvlonte Azul Paulista n' 0112021, e dá
outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTADO
DE OP LO NO USO PRE N AMAS TG
EIVENDA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

ARTIGO 1o - Fica Alterada a Emenda à Lei Orgânica n" 0112021

ARTIGO 2" - Revoga o artigo 66 C e seu parágrafo único, altera o § 20, inciso I, ambos do
artigo 66 - D, altera os artigos 66 F, 66 G e inclui o artigo 66 H, renumerando todos os
seguintes artigos da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo. com a seguinte redaÇão:

Art. 66. Constituem bens municipais todas as coisas móveis, imóveis e semoventes,
direitos e ações que, a qualquer título, pertenÇam ao município.

Art. 66-4. Cabe ao prefeito a administragão dos bens municipais, respeitada a
competência da Câmara Municipal, quanto àqueles que estiverem sob sua
administraçáo.

Art. 66-8. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificação
respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em
Íegulamento.

§ 10 A alienação de bens de uso comum do povo ou de uso especial deverá ser
precedida também de sua desafetaÇão.

| - A afetação e a desafetaÇão de bens municipais dependerão de lei.

§ 2o No caso de alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável
isoladamente. dispensar-se-á a concorrência.

| - a alienação far-se-á por preço nunca inferior ao da avaliação

Art.66-D. O município, preferencialmente à venda ou doação de bens imóveis,
outorgará concessão de uso, mediante autorização legislativa, respeitada a
legislação federal pertinente. il
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Art.66-C. A alienação de bens da administraÇão pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e
obedecerá às normas da legislaÇâo íederal, complementadas por lei municipal no
que couber.
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l- quando imóveis, dependerá de avaliaÇão prévia, autorizaÇão legislativa e de
licitação na modalidade concorrência, dispensada esta nos casos:

1 - doação, devendo constar do contrato os encârgos do donatário, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de retrocessáo sob pena de nulidade do ato;

2 - permuta

Art. 66-E. Quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação,
dispensada esta nos seguintes casos:

| - doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse social;

ll - permuta;

lll - ações, que serão vendidas na Bolsa.

lV - venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da
Administraçáo Pública, em virtude de suas finalidades;

Art.66-G. A aquisiÇâo de bens rmóveis, por compra ou permuta, dependerá de
previa avaliação e autorização legislativa.

ARTIGO 3" - Altera o artigo 67 e seguintes da Lei Orgânica do [4unicipio de l\,4onte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, com a seguinte redaÉo

Artigo 67 - O uso dos bens municipais por terceiros poderá ser feito por concessão,
permissâo ou autorização, conforme o caso e o interesse público, devidamente
justificado, o exigir, garantindo-se, em qualquer hipótese, a preservação do meio-
ambiente e do palrimônio histórico-cultural.

§ 1o A concessão de uso e do direito real de uso dos bens públicos dominial dependerá
de lei e licitação, e íaÍ-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.

§ 20 A concessão de bens de uso comum do povo e de uso especial somente poderá ser
outorgada mediante autorizaÇão legislativa e licitação.

§ 30 A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será outorgada por
tempo determinado e a título precário, formalizada através de Decreto.

§ 4o A autorizaçáo, que poderá incidir sobre serviqos de utilidade pública, específicos e
transitórios, ou para a utilização de bens públicos para atividades ou festividades,
específicas e transitórias, será efetuada por prazo determinado e a título precário, sendo
formalizada através de portaria.

Art. 67-8. Poderão ser cedidos para particulares, para serviÇos transitórios, máquinas e
operadores da Prefeitura, desdç4ue não haja prejuízo para os trabalhos do municíp
o interessado recolha previamente a tarifa estabelecida p ão com
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Parágrafo único. O Executivo fica obrigado, no primeiro ano do mandato, reavaliar as
concessões dos bens municipais em vigor e a propor e aprovar medidas cabíveis até o
final do referido exercício.

ARTIGO 4o - A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua
publicação.

Monte Azul Paulista, 31 de agosto de 2021
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JUSTIFICATIVAS

CONSIDERANDO a Constituição Federal de í988, Capítulo lV dos Município,
artigo 29;

CONSIDERANDO a Constituição do Estado de São Paulo, Título lV, dos
Município e RegiÕes, Capítulo I, dos Municípios e Seção l, Disposições Gerais,
arligo 144:

CONSIDERANDO a Lei n" 9842, de 19 de setembro de 1967, que DispÕe sobre a
organização dos municípios, CapÍtulo lll, do Prefeito, artigo 25 - Vl;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista, Seçáo ll,
das atribuiçôes do Prefeito, artigo 44, Xlll;

CONSIDERANDO que a legislação supra coníere aos Municípios e Prefeitos a
atribuição de permitir o uso de bens públicos municipais por terceiros, através de
concessão, permissão ou autorizaçáo;
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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO N". O2l202í

DISPÔE SOBRE: altera a Emenda à Lei Orgânica do
Ivlunicípio de Monte Azul Paulista n" 0112021, e dá
outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULIST ESTADO
D DES ATRIB ES APRE ENTAIVI A EGUINTE
EMENDA LEI ORG NICA IVUNICIPAL

ARTIGO 1o - Fica Alterada a Emenda à Lei Orgânica n'0112021

ARTIGO 2'- Revoga o artigo 66 C e seu parágrafo único, altera o § 2', inciso l, ambos do
artigo 66 - D, altera os artigos 66 F,66 G e inclui o artigo 66 H, renumerando todos os
segurntes artigos da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, com a seguinte redaÇão:

Art. 66. Constituem bens municipais todas as coisas móveis, imóveis e semoventes,
direitos e ações que, a qualquer lítulo, pertençam ao município.

Art. 66-A. Cabe ao prefeito a administraçáo dos bens municipais, respeitada a
competência da Câmara Municipal, quanto àqueles que estiverem sob sua
administraÉo.

Art. 66-8. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificaçáo
respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em
regulamenlo.

Art. 66-C. A alienaçáo de bens da administração pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliaÇâo e
obedecerá às normas da legislaçáo Íederal, complementadas por lei municipal no
que couber.

§ 10 A alienaÇão de bens de uso comum do povo ou de uso especial deverá ser
precedida lambem de sua desafetaçâo.

| - A afetação e a desaíetação de bens municipais dependeráo de lei

§ 2o No caso de alienaçâo aos proprietários de imóveis linderros de área
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável
isoladamente. dispensar-se-á a concorrência.

| - a alienação far-se-á por preço nunca inferior ao da avaliação.

Art.66-D. O município, preferencialmente à venda ou doação de bens imóveis,
outorgará concessão de uso, mediante aÇáo legislativa
legislação federal pertinente
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1 - doação, devendo constar do contrato os enGlrgos do donatário, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de retrocessáo sob pena de nulidade do ato;

2 - permuta

Art. 66-E. Quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação,
dispensada esta nos seguintes casos:

| - doação, que será permitida exclusivamenle para fins de interesse social;

ll- permuta;

lll - aÇões, que serão vendidas na Bolsa

lV - venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da
Administração Pública, em virtude de suas finalidades;

Art. 66-G. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de
prévia avaliação e autorização legislaliva.

ARTIGO 3' - Altera o artigo 67 e seguintes da Lei Orgânica do Município de lvlonte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, com a seguinte redação

Artigo 67 - O uso dos bens municipais por terceiros poderá ser feito por concessão,
permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse público, devidamente
justificado, o exigir, garantindo-se, em qualquer hipótese, a preservação do meio-
ambiente e do patrimônio histórico-cultural.

§ 1o A concessão de uso e do direito real de uso dos bens públicos dominial dependerá
de lei e licitação, e íar-se-á mediante conlrato, sob pena de nulidade do ato.

§ 20 A concessão de bens de uso comum do povo e de uso especial somente poderá ser
outorgada mediante autorização legislativa e licitação.

§ 3o A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será outorgada por
tempo determinado e a título precário, formalizada através de Decreto.

§ 40 A autorização, que poderá incidir sobre servigos de utilidade pública, especÍficos e
transitórios, ou para a utilização de bens públicos para atividades ou Íestividades,
específicas e transitórias, será efetuada por prazo determinado e a tÍtulo precário, sendo
formalizada através de portaria.

Art. 67-8. Poderão ser cedidos para particulares, para se os transitórios, máquinas e
operadores da PreÍeitura, desde que nâo haj re opa os trabalhos do município, e/p

o interessado recolha previamente iÍa es a pelo rgão compelente
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l- quando imóveis, dependerá de avaliação previa, autorização legislativa e de
licitação na modalidade concorrência, dispensada esta nos casos:
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Paáyaío único. O Executivo Íica obrigado, no primeiro ano do mandato, reavaliar as
concessóes dos bens municipais em vigor e a propor e aprovar medidas cabíveis até o
final do referido exercício.

ARTIGO 40 - A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua
publicação.

l\/onte Azul Paulista, 31 de agosto de 2021
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JUSTIFICATIVAS

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, Capítulo lV dos Município,
artigo 29;

CONSIDERANDO a Constituição do Estado de São Paulo, Título lV, dos
Município e RegiÕes, Capítulo l, dos Municípios e Seção l, DisposiçÕes Gerais,
arligo 144

CONSIDERANDO a Lei n'9842, de 19 de setembro de 1967, que DispÕe sobre a
organização dos municípios, Capítulo lll, do Prefeito, artigo 25 - Vl;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista, Seção ll,
das atribuiçÕes do Prefeito, artigo 44, Xlll,

CONSIDERANDO que a legislaçáo supra confere aos Munrcípios e Prefeitos a
atribuição de permitir o uso de bens públicos municipais por terceiros, através de
concessão, permissão ou autorização,
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Es t a d o de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 08 de setembro de 2021.

VEREADORES - Encaminha o Projeto de Emenda a Lei Orgânica no 0212021.
VEREADORES - Encaminha o Projeto de Resolução no 0112021.
MESA DIRETORA - Encaminha o Projeto de Lei no 107012021.

RECEBI UMA CÓPÁ DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.

BALARINI- em oq t2021.

I 4 t2021.FÁBIo JER MARQUES - em

LEANDRO PEREIRA - em o8 t2021.

LUCIANA AP
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FILHO-em I 12021.
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WLSON RODRIGO GARCIA-em I 12021.
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Monte Azul Paulista, 09 de setembro de 2021.

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO, vereador
e Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, vem
cordialmente, com muito respeito, comunicar que estará ausente e
incomunicável durante os dias 09 e 17 de setembro de2021 , devido a
decorrência de compromissos particulares.

Aproveitando a oportunidade, remeto a Vossa
Senhoria os protêstos de elevada estima e distinta consideração.

)Atenciosamente.

./2

MAR'DQUEU SILVIO FRANçA FILHO
Presidente da Câmara Municipal
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

REQUERIMENTO

Tendo em vista que os Projetos de Lei 1037, 1067, 1068 e 107012021 e o
Projeto de Emenda à Lel Orgânica do MunicÍpio no 0212021 possuem relevante e
urgente interesse público, cujo adiamento se torne inútil e a deliberação importe em
grave prejuÍzo a coletividadê, uma vez que a atual admlnistração pública municipal
está viabilizando a implantação de cursos profissionalizantes no município, possui a
necessidade de instituir o Fundo Municipal do ldoso, como também firmar convênio
com a Secretaria Estadual do Espo.tê e estabelecer o Programa Municipal de
conservação das estradas. E para tanto carece da discussâo e votação de todos com
urgência.

O artigo 139 do Rl estabelece que as Sessões Extraordinárias poderão ser
convocadas:

| - pelo presidente da Câmara;
ll - mediante requerimento subscrito pela maioria dos vereadores;

Considerando o exposto acima, o presente requerer de Vossa Excelência a
convocaçáo de Sessão Extraordinária para deliberação e votação das referidas
matérias já citadas, tendo em vista os motivos acima expostos. 

*
F

Certos de contarmos com vossa compreensâo, ã
Nestes termos, E

P. E. Deferimento, ã
Monte Azul Paulista, í 0 de setembro de 2021 . .

E
É

E
5

/"



cÂrr,tnnn MUNrcrpAL DE MoNTE AzuLpAUusrA
"g"k ;^ s à. qfU,,.-"

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59
Telefone / fax: (L7) 3367-1254 e (L7) 3361-3477

www.camaramonteazul.sp.gov.br

ED]TALDE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINAM OS ARTIGOS 138 E 139 E
SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA
VOSSA EXCELÊNCA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES
DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í6 HORAS DO
DIA í5 DE SETEMBRO OE 2021 (QUARTA.FEIRA} PARA REALTZAçÃO DA 1ía
(DÉclMA pRtMEtRA) sEssÃo ExTRAoRDtNÃnr,l oo ExERclcto DE 2oz1 DA
1 8I LEGTSLATURA, QUATRI ÊNTO ZOZI IZOZI.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI N"'l.03712021 . DISPÕE SOBRE: ESTABELECE E AUTORIZA
O "PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSERVAÇ AO DE ESTRADAS MUNICIPAIS"
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE LEI NO 106712021. INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO -
FMIDO MUNIC PIO DE MONTE AZUL PAULISTA/SP.

P ET DE LEI N" 1068/2021 - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR CONV NIO COM A SECRETAR]A DE ESTADO DE ESPORTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNChS.

PR ETO DE LEI NO 1O7O/20 1 - DISPOE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇ ES E EQUIPE DE PREGÃO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO
DE MONTE AZUL PAULISTA, E, DÁ ourncs PRovtDÊNclAS.

pRoJETo DE EMENDA À let oRcÂtlcANo o2t2o2r - otspÕe soBRE ALTERA
ffio wrúNrcipro óÉ naonre AzuL pAULtsrA N'
0112021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

RICARDO ES LIMA
Presidente lnterin mara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

MONTE AZUL PAULISTA, íO DE SETEMBRO DE2021,
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RECEBI U'UA CÓPIA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDIilÁflA DE
rEbr sefeuÉiô or it2i. À§ i6 riôms rolnnrr+ermr

MONTE AZUL PAULISTA. 10 DE SE|EMBRO DE 202Í.
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Camila Donadon (secretaria2@camaramonleazul.sp.gov.br) Data: Mon, 13 Sep 2021 '10:30:49 -0300

wr_§arcia_@hotmail.com, juridico@camaramonlêazul.sp.gov.br

zanfiorot@gmail.com

Projêto de Lei no 107012021 e PÍoj. Emenda â Lei OÍgànica n' 0212021

PROJElO l-El 1070-1 3092021 1 02633.pdt, PttOJE l'O ÉMENEDA 02.2021-.pdl

De:

Para:

Cc:

Assunto:
Anexos:

Wilson, bom dial

Conforme falamos a pouco, segue os Projetos de Lei no 107012021 e de Emenda a Lei Orgânica
no 0212021 para vossa apreciação e emissão de parecer.

Att,
Camila

webmail.camaramonteazul.sp.govbÍ/Mondo/lang/sys/client.aspx?Languageld=pt-br&Skin=Mondo 1t1



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de são Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXX-L7- 336L,1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

PARECER JURÍDICO n.: 058/21

Interessado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Emenda a Iri Orgânica no. 002 de

31 de Agosto de 2021, o qual "altera a Emenda à tei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista n" OU2O2L, e dá outras

providências".

1. Relatório

1. Fundamenúação

De autoria dos Vereadores desta Casa Legiferante, o Projeto de Emenda a Lei

Orgânica do Município tem como objetivo tratar dos bens municipais de todas as

coisas móveis, imóveis e semoventes, direitos e ações que, a qualquer título,

pertençam ao município.

Assim sendo o PEO apresentado tem como objetivo atender o disposto no

arÍigo 17 da Lei n'. 8.66611.993 e arÍigo 144 da Constituição Estadual. Ainda,

com objetivo de sanar qualquer duvida dos Legisladores locais sobre tal assunto

informo que houve Ação de Inconstitucionalidade n' 2195031-26.2020.8.26.0000, já

julgada por perda superveniente do objeto.

g
*
=?
=
Ê
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t
:=à

ê
EÉ

Os presentes pareceres tem por objetivo a análise jurídica do Projeto de

Emenda a LOM acima citado, o qual dos bens públicos imóveis e móveis do

Município de Monte Azul Paulista. .



cÂruaRa uurutclpat or ruoutn ezut peuusre
Estado deSão Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n", 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/Íaxt Oi<X-17- 3361,.1254
siter@

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

Outrossim, nos termos do artigo 12, inciso XVII, da Lei Orgânica caberá a

Câmara Municipal tratar do assunto em tela:

^rt. 
12. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do

Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do

Município, especialmente sobre:

XVII - Assuntos de interesse local, inclusive

suplementando a legislação federal e a estadual,

notadamente no que diz respeito.

Assim sendo, a matéria proposta segue o ordenamento juídico 1ocal, no mais

aplica-se também o que dispõe o artigo 30, inciso I , da Carta Magna Brasileira:

'ârt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no

que couber;

Com efeito, certo é que a Constituição Federal confere autonomia aos

Municípios, algando-os à condição de ente federado, com a previsão de

competências e atribuições próprias, não restando, pois, dúvidas quanto à

legitimidade do ente municipal para legislar sobre seus assuntos locais,

notadamente, em matéria que trata de bens públicos municipais.

De outra forma, com a finalidade de ÍÍazeÍ elementos para discussão,

legalidade e atender os anseios dos Nobres Edis, o apresentado o Projeto de Emenda

a Lei Orgânica 00212021, com modificações para atendeÍ as condições da Lei

Federal bem com da Constituição Estadual.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14,730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Nesse sentido, informo que a modificações junto ao Projeto de Emenda a Lei

Orgânica n" 00212021 tem como objetivo sanuu o apresentado na ADI acima

descrita, com objetivo trazer condições para as comissões discutirem e votar a

matéria proposta.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da matéria

proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões PeÍmanentes, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa e comissões

permanentes.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta

Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, l3 de setembro de 2021.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

0AB/SP 276.158
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cÂvnne MUNICIpAL DE MoNTE AZULpAUUsTA
" g"kÁ. g a. qfG""."

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59
Telefone / fax: (77) 3367-7254 e (17) 336L-3477

www.camaramonteazul.sp.gov.br

Monte Azul Paulista, 13 de setembro de 2021.

RICARDO SANCHES LIMA, vereador e
Presidente lnterino da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, vem
cordialmente, com muito respeito, tenho a honra de dirigir-me a presença
de Vossa Senhoria, comunicar que a Décima Primeira Sessão
Extraordinária que se Íará na próxima quarta-feira, dia 15 de setembro de
2021,serárealizada às 16 horas e 30 minutos.

Aproveitando a oportunidade, remeto a Vossa
Senhoria os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

RICAR ES LIMA
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Aos cuidados da Secretaria da Câmara Municipal

COMUNICADO:

/'\
//"

Presidente Intqrino dagmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" g"kÀ. e a. qfU"§."

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 * Fone: 1,7 336L.L254
CN PJ: 54.163.1 67 /0001-OO www.camaramonteazu l.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITU!ÇÃO, JUSTIÇA E REDACÃO: E

POLíTICA URBANA. MEIO AMBIENTE. SERVICOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS.

REFERENTE: P rojeto de Emenda a Lei Orgânica no 02, de 31 de agosto de2021.

Dispôe sobre Altera a Emenda à Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista n'
0112021, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Monte Azul Paulista, 14 de setembro de 2021.

POLíTICA URBANA, AMB.,
SERV. PUB. E AT. ADAS

coNSTrTUrçÃO, .tUSrrçA
E REDAçÃO
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ENÔNIMO MAROUES
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Relator
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Membro
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Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redaçáo; e Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Privadas após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Emenda a Lei
Orgânica no 02, de 31 de agosto de 2021, que "Dispõe sobre Altera a Emenda à Lei
Orgânica do Município de Monte Azul Paulista n" O112021, e dá outras providências", em
reunião de seus membros, analisando suas disposiçÕes, nada encontraram que ferissem as
normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo
Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulisla
PUBLIOUE.SE PAFÁ A PRÓXMA ORDÊM OO DIA

Plonárío das Sessô€s, eÍr 1

Ricârdo Sanches êm exercício
Câmere Monte Azul Paulista

Câmara Muoicipal de Monte Azul Paulista

APROVADO
Pklnário das e^ 45,p_3)J1-

Ricardo Presidehtê êm êxêrcício
Câmará de Monle Azul Paulista
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Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email: secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

EMENDA A LEr oRGÂNrcA Do MuNtcípro H.. o2t2o21

Altera a Emenda à Lei Orgânica do Municipio de Monte Azul Paulista n" O'll2O2'1, e dá
outras providências,

A MESA DA CÂMARA MIINICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PA'ILO,

^ros 
IERMOS DO ARTTGO 27,§ 2" DA LEt ORGÂNICA DO MUNtClptO DE MONTE AZUL

PAULTSTA-SP, 
^rO 

USO DE SUAS ATRiBUiçOES,

FAZ PIJBLICO, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PA'TLISTA, ESTADO DE
SÃO PAULO, APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE EMENDA:

ARTIGO 1'- Fica Alterada a Emenda à Lei Orgânica n' 0112021

ARTIGO 2'- Revoga o artigo 66 C e seu parágrafo único, altera o § 2o, inciso l, ambos do artigo
66 - D, altera os artigos 66 F, 66 G e inclui o artigo 66 H, renumerando todos os seguintes artigos
da Lei Orgânica do MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, com a seguinte
redação:

Art. 66. Constituem bens municipais todas as coisas móveis, imóveis e semoventes, direitos
e açÕes que, a qualquer título, pertençam ao municÍpio.

AÉ.66-A. Cabe ao prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência
da Câmara Municipal, quanto àqueles que estiverem sob sua administração.

Art. 66-8. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificação
respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regulamento.

Art. 66-C. A alienaçáo de bens da administração pública, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
normas da legislação federal, complementadas por lei municipal no que couber.

| - A afetação e a desafetação de bens municipais dependeráo de lei.

§ 2o No caso de alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, dispensar-
se-a a concorrencta.

| - a alienaçáo far-se-á por preço nunca i

/ Ç

a avaliação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

§ 10 A alienação de bens de uso comum do povo ou de uso especial deverá ser precedida
também de sua desafetação.
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AÉ 66-D. O município, preferencialmente à venda ou doação de bens imóveis, outorgará
concessão de uso, mediante autorizaçáo legislativa, respeitada a legislação federal
pertinente.

I - quando imóveis, dependerá de avaliação prévia, autorização legislativa e de licitação na
modalidade concorrência, dispensada esta nos casos:

1 - doação, devendo constar do contrato os encargos do donatário, o pÍazo de seu
cumprimento e a cláusula de retrocessão sob pena de nulldade do ato;

2 - permuta.

Art. 66-E. Quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta
nos seguintes casos:

| - doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse social;

ll - permuta;

lll - ações, que seráo vendidas na Bolsa.

lV - venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da
Administração Pública, em virtude de suas finalidades;

ARTIGO 3'- Altera o artigo 67 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, com a seguinte redação:

Artigo 67 - O uso dos bens municipais por terceiros poderá ser feito por concessão,
permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse público, devidamente justiÍicado,
o exigir, garantindo-se, em qualquer hipótese, a preservação do meio-ambiente e do
patrimônio histórico-cultural.

§ 10 A concessão de uso e do direito real de uso dos bens públicos dominial dependerá de
lei e licitação, e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.

§ 20 A concessão de bens de uso comum do povo e de uso especial somente poderá ser
outorgada mediante autorização legislativa e licitação.

§ 30 A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será outorgada por
tempo determinado e a título precário, formalizada através de Decreto.

§ 40 A autorização, que poderá incidir
transitórios, ou para a utilização de

iços de utilidade pública, específicos es
blicos para atividades ou festividades,

é

Art. 66-F. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia
avaliaçâo e autorização legislativa.
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específicas e transitórias, será efetuada por pazo determinado e a título precário, sendo
formalizada através de portaria.

AÉ.67-8. Poderão ser cedidos para particulares, para serviços transitórios, máquinas e
operadores da Prefeitura, desde que não haja p§uízo para os trabalhos do município, e o
interessado recolha previamente a tarifa estabeleclda pelo órgão competente.

Parágrafo único, O Executivo fica obrigado, no primeiro ano do mandato, reavaliar as
concessóes dos bens municipais em vigor e a propor e aprovar medidas cabíveis até o
final do referido exercício.

ARTIGO 40 - A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, 16 de setembro de 2021.

RICARDO ES LIMA
Presi nno

/2il'/
WALTER A IGUES WLSON RODRIGUES

20 Secretário1

GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil
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Emendas
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Estado de Sâo Paulo - Brasil

Ruâ C€|. João Menosl, n'. 90. CEP. í4.73G000 - bne/fex OXX-17- 3§1.125,{.
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Emeil: aecÍeteíe2@cámeÉmontô6zul.sp.gov.bÍ

EMENDA A LEIORGÂNICA DO MUNTCíP,O No. O2t2021|

Altgra â Emênda à Lei Orgânica do i/lunlcípio dê ironte Azul PaulEta n" 0112021, e dá
oulras provldênciss.

A TíESA DA CÂ'IARA MUMCTPAL DE MONÍE AZUL PAUUSÍA, ESTADO DE SÃO PAULO,
,vos rER ríos Do ARTtGo 27,§ 2" DA LEt ORGÂN'CA DO itUNtClPtO DE MONTE AZUL
PAUUSTA-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES,

FAZ PÚBLICO, QUE A àÂMARA III.JNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADo DE
sÀo PAULo, APRovoII E ÊLA PRo,IULGA A SEGUINTE EMENDA:

ARTIGO lo - Fica Alterada a Emenda à Lei Orgânica n" o1l212'1.

ARTIGO 2'- Revoga o artigo 66 C e seu parágrafo único, altera o § 20, inciso l, ambos do artigo
66 - D, altera os artigos 66 F, 66 G e inclui o artigo 66 H, renumerando todos os seguintes artigos
da Lei Orgânica do Municipío de Monte Azul Paulista, Estado dê Sáo Paulo, com a seguinte
redaÉo:

AÉ. 66. Constituem bens municipais todas as coisas móveis, imóveis e semoventes, direítos
e açôes que, a qualquer título, pertengâm ao municipio.

Art. 66-4. Cabe ao preÍeito a administraÉo dos bens municipâis, respeitrada a competência
da Câmara Municipal, quanto àqueles que estiverem sob sua administração.

Art 66-8. Todos os bens municipais deveíáo ser cadastrados, com a identificâção
respectiva, numêrando-se os móveis segundo o que for estabelecido êm regulemento.

Art 66-C. A alienação de bens da administÍaçáo pública, subordinada à existência dê
interesse público devidamente justificado, seÉ precedida de avaliação e obedecerá às
normas da legielação federal, complemêntadas por lei municipâl no que couber.

§ ío A alienação de bens de uso comum do povo ou dê uso especial deverá set precêdida
também de sua desafetação.

I -A afetação e a desafêtâção de bens municipais dependerão de lei.

§ 20 No caso de alienação aos píoprietários de amóveis lindeiros de área remanes@nte ou
resultante de obra pública, área esta que sê tornar inaproveitável isoladamente, dispensar-
se-á a concorrência.

I - a alienaÉo far-se-á por preço nunca i a avaliação

Atos Legislativos
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Art 66-D. O municÍpio, preferencialmente à venda ou doação de bens imóveis, outorgará
concêssão de uso, mêdiante autorizaÉo legislativa, respeitada a legislação federâl
pertinente.

I - quando imóveis, dêpenderá de avaliaçáo prévia, autorização legislativa e de licitaÉo na
modalidade concorrência, dispensada esta nos casos:

1 - doação, devendo constar do contrato os encargos do donatário, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de retrocessão sob pena de nulidade do ato;

2 - permuta.

Art 00-E. Quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta
nos seguintes casos:

| - doação, que será permitida exclusivamente para Íins de interesse social;

ll - permuta;

lll - açÕes, que serão vendidas na Bolsa

lV - venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da
Administraçáo Pública, em virtude de suas finalidades;

ARTIGO 3" - Altera o artigo 67 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, com a seguinte redaÉo:

Artigo 67 - O uso dos bens municlpais por terceiros poderá ser feito por concessáo,
permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse público, devidamente justmcado,
o exigir, garantindo-se, em qualquer hipótese, a preservação do meio-ambiente e do
patrimônio histórico-cuttural.

§ ío A concessão de uso e do direito real de uso dos bens públicos dominial dependerá de
lei e licitação, e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.

§ 2o A concessão de bens de uso comum do povo e de uso especial somente poderá ser
outorgada mediante autorização legislativa e licitação.

§ 30 A permissão, que poderá incidlr sobre qualquer bem público, será outorgada por
tempo determinado e a titulo precário, formalizada através de Decreto.

§ 4o A autorização, que poderá incidir
transitórios, ou para a utilizaÉo dê

rviços de utilidade pública, especÍficos e
blicos paía atividades ou festivida!es,

É

Art 66-F. A aquisição de bens imóveis, poí compra ou permuta, dependerá de prévia
avaliaÉo e âutorizaçáo legislativa.
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especlficas e transitórias, será efetuada poÍ ptazo delerminado e a título precário, sendo
formalizada através de portaria.

Art 67-3. Podêrão ser cedidos para paíiculares, para serviços transitórios, máquinas e
operadores da Prefeitura, desde que não haia prejuízo pera os trabalhos do municÍpio, e o
inloressado recolhe previamente a tarifa estabelecida pêlo órgão competente.

Parágrafo único. O Executivo fica obrigado, no primeiro ano do mandato, reavaliar as
crncessÕes dos bêns municipais em vigor e a propor e aprovar medidas cabÍveis até o
Íinal do referido exercício.

40-A presente Emenda à Lei Orgânica entÍará em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 16 de setembro de 2021

RICAR ES LIMA
Presi nno

WALTER RIG UES WILSON RODRIGUES
? Secretário1
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